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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º  658/2008

Garça, 18 de agosto de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 083/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 083/2008, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para abertura de crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado para aquisição de uniformes para as escolas e creches municipais.

Como não há dotação orçamentária para que seja utilizado o recurso salário educação, é necessário a abertura de crédito na forma proposta.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei, bem como requeremos a sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM 103/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2006 A 2009
	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	Nº 12

	Sub-função
	

	Ensino Fundamental
	

	Código da sub-função
	nº 361

	Programa
	

	Ensino Fundamental
	

	Código do Programa
	nº 6

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Ensino Regular

	Código da Atividade
	Nº 078

	Meta Física
	Unidade de Medida

	4
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	702.448,06
	781.886,00
	616.100,00
	600.066,00
	2.700.500,06

	Justificativa das modificações: Pelo motivo de criação de dotação , para utilização do salário educação 


	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	nº 12

	Sub-função
	

	Educação Infantil
	

	Código da sub-função
	nº 365

	Programa
	

	Educação Infantil
	

	Código do Programa
	nº 5

	Ações

	Atividade

	Manutenção da Educação Pré-Escolar

	Código da Atividade
	nº 098

	Meta Física
	Unidade de Medida

	4
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	1.354.069,17
	1.877.100,00
	1.775.946,40
	1.829.502,76
	6.836.618,33

	Justificativa das modificações: Pelo motivo de criação de dotação , para utilização do salário educação 


	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	nº 12

	Sub-função
	

	Educação Infantil
	

	Código da sub-função
	nº 365

	Programa
	

	Educação Infantil
	

	Código do Programa
	nº 5

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Setor de Creches

	Código da Atividade
	nº 100

	Meta Física
	Unidade de Medida

	4
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	318.763,33
	408.669,00
	513.044,00
	490.780,00
	1.731.256,33

	Justificativa das modificações: Pelo motivo de criação de dotação  para utilização do salário educação


	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	nº 12

	Sub-função
	

	Educação Especial
	

	Código da sub-função
	nº 367

	Programa
	

	Educação Especial
	

	Código do Programa
	Nº 7

	Ações

	Atividade

	Manutenção da Educação Especial

	Código da Atividade
	nº 107

	Meta Física
	Unidade de Medida

	4
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	189.244,41
	202.866,00
	91.500,00
	43.990,00
	527600,41

	Justificativa das modificações: Pelo motivo de criação de dotação  para utilização do salário educação 


Art. 2º O anexo VI da Lei Municipal nº 4.165, de 12/12/2007, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008

Programas de Governo – Anexo VI
	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	Nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	Nº 12

	Sub-função
	

	Ensino Fundamental
	

	Código da sub-função
	nº 361

	Programa
	

	Ensino Fundamental
	

	Código do Programa
	nº 6

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Ensino Regular

	Código da Atividade
	Nº 078

	Meta Física Para o Exercício 
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício R$
	616.100,00


	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	nº 12

	Sub-função
	

	Educação Infantil
	

	Código da sub-função
	nº 365

	Programa
	

	Educação Infantil
	7

	Código do Programa
	nº 5

	Ações

	Atividade

	Manutenção da Educação Pré-Escolar

	Código da Atividade
	nº 098

	Meta Física Para o Exercício 
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício R$
	1.775.946,40


	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	Nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	nº 12

	Sub-função
	

	Educação Infantil
	

	Código da sub-função
	nº 365

	Programa
	

	Educação Infantil
	

	Código do Programa
	nº 5

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Setor de Creches

	Código da Atividade
	nº 100

	Meta Física Para o Exercício 
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício R$
	513.044,00


	Unidade Executora
	

	Departamento de Escolas e Creches 
	

	Código da Unidade
	nº 02.05.02

	Função
	

	Educação
	

	Código da Função
	nº 12

	Sub-função
	

	Educação Especial
	

	Código da sub-função
	nº 367

	Programa
	

	Educação Especial
	

	Código do Programa
	Nº 7

	Ações

	Atividade

	Manutenção da Educação Especial

	Código da Atividade
	nº 107

	Meta Física Para o Exercício 
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício R$
	91.500,00


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cuja cobertura far-se-á com o excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício............................................................................................R$ 200.000,00
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por Decreto, desde que necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Garça, 18 de agosto de 2008.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

